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Excelentíssimo Senhor
Bruno Henrique Silva de Oliveira
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Cumprimentando-o, em resposta ao Requerimento Nº 2261/2023 -  Pedido de Informação de autoria do Vereador
Fagner Fernandes, encaminho resposta em anexo.

Atenciosamente,

 

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 
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RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 2261/2023
VEREADOR FAGNER FERNANDES

Excelentíssimo Senhor Vereador Fagner Fernandes, cumprimentando-o inicialmente,
venho através deste encaminhar resposta ao Requerimento nº 2261/2023, que dispõe
sobre a situação dos ambulantes e fato acontecido no dia 26 de agosto.

a) Quantos ambulantes tiveram suas mercadorias apreendidas pela
Prefeitura, nos últimos meses?
Levando em consideração os últimos 02 meses, foram realizadas as seguintes
apreensões:
Mês de JULHO/2023 - 11 apreensões;
Mês de AGOSTO/2023 - 11 apreensões,
Totalizando 22 apreensões.

b) Quais foram os motivos das apreensões?
Pelo descumprimento das normas estabelecidas na Lei Complementar Municipal Nº
085, de 18 de agosto de 2021/Código de Postura Municipal e Lei Complementar N°
015, de 05 de janeiro de 2009/Código Tributário Municipal, alterada pelas Leis
Complementares N° 018/09; 023/10; 032/12; 043/13; 048/15; 057/17; 063/18 e
070/19) pela prática persistente de comercializar em locais não permitidos e de
abordagens antecipadas aos clientes contribuindo para animosidades e senso de
desrespeito com os demais feirantes que trabalham regularmente, salientando que os
locais não permitidos, trata-se das Vias Públicas destinadas à circulação de veículos e
dos passeios públicos destinados ao fluxo de pessoas.

c) Foram ressarcidos os comerciantes que tiveram suas mercadorias
apreendidas no última sexta-feira dia 25 e sábado, dia 26 de agosto?
Resposta: Sim, as mercadorias que foram recolhidas nos dias acima foram devolvidas.

d) Se não, quais são os critérios para o ressarcimento?
Resposta: Como consta no item anterior, foram devolvidas.

e) Quais soluções ou medidas estão sendo tomadas para melhoria e atendimento
no direito ao trabalho para com os ambulantes?
A Gestão municipal implantou o Projeto o Comércio na Praça, visando proporcionar
condições aos comerciantes ambulantes, com cadastramento e fornecimento de
coletes padrões, retirando-os dos espaços públicos destinados à circulação de veículos
e pedestres, restabelecendo o direito de ir e vir, inclusive, atualmente há
reestruturação dos espaços para oferecer melhores condições.

f) A prefeitura realizará campanhas de fiscalização educativa?
A gestão sempre realizou e realiza orientação educativa a todos os comerciantes
quanto à utilização dos espaços públicos para exploração de comércio, inclusive,
informando sobre a literatura legislativa que norteia os direitos e obrigações de todos,
sem no entanto, deixar de agir de forma gradativa no ordenamento público (orientação,
advertência, notificação prévia e apreensão).

Ofício 9.931/2023  |  Anexo: RESPOSTA_REQUERIMENTO_2261_2023.pdf (3/6)        2/7



g)A prefeitura oferece incentivos para que os ambulantes se regularizem? Se sim,
quais?
Sim, a exemplo do Projeto Comércio na Praça, como também em outras situações,
propondo relocação dos feirantes que ocupam as vias publicas e calçadas no entorno
do parque 18 de maio, sendo destinado um espaço, hoje denominado Feira do
Canal/Feira da galinha, com 110 espaços, tendo sido ocupados 84 locais, estando
disponíveis 26 espaços.

h)Sobre o caso do dia 26/08, o ambulante foi notificado? Se sim, enviar uma
cópia da notificação.
Sim, conforme anexos. Salientamos que a mercadoria do mencionado cidadão foi
liberada no dia 19 de setembro, sem aplicação de multas, pois alegou não ter
condições financeira para pagar, apesar de ter sido encaminhado à SEFAZ no dia 28
de agosto e só retornou à Secretaria de Ordem Pública com mais de 20 dias.

i) A prefeitura tem feito algum tipo de reunião com os ambulantes que não têm
espaço adequado para trabalhar? Se sim, enviar uma cópia da ata.
A prefeitura realiza rotineiramente diálogo com os ambulantes in loco, em locais de
fluxos de comerciantes ambulantes, como a Rui Limeira Rosal e Miguel de sena,
colhendo informações pessoais dos presentes, com objetivo de uma possível
relocação para espaços dentro do parque de feiras e promover mobilidade nas Vias
Publicas.

JOÃO PATRÍCIO DA SILVA FILHO
Secretário de Ordem Pública
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